
É 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

Ref. REF. MEMO. SEMAD N°. 002/2025 
Atendimento a IN N°. 068 

Senhor Secretério, 

Em atendimento ao expediente administrativo acima epigrafado, em especial, no 

tocante a Prestagdo de Contas Anuais ao Tribunal de Contas do Estado do 

Espirito Santo — TCE/ES, alusivo ao exercicio administrativo e financeiro/2024, 

destaco a indicagdo do SEMFA — LCARE, a qual informo que, compulsando 

nossos arquivos desta Secretaria Municipal de Administragdo — SEMAD, não foi 

localizado Projeto (s) de Lei (s), de encaminhamento ao Poder Legislativo 

Municipal versando sobre concesséo, ampliagéo de incentivos ou beneficios de 

natureza tributaria. 

Por prudéncia, SUGIRO que o assunto seja submetido a unidade administrativa 

vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda — SEMFA, setor responsavel pelas 

atividades relacionadas a tributagéo da municipalidade, para se manifestar sobre 

a tematica. 

Estas são as informagdes, que submetemos a elevada consideragéo. 

Guarapari — ES., 22 de/?'weíro de2025. 
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